
Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ITAITUBA

DESIGNÀçÃO DE EISCÀT DE CONTB'ÀTO

Desígna servidor Para acomPanhar
fiscaTízar a execução deste contrata'

e

O(a) Sr (a)VALMIR CLIMACO DE AGUIAR' Prefeito Municipal' no uso de suas

atribuições legais, 
-àànsiaeranao o disposto no art' 67 da Lei 8'666' de

21 de junho de 1993, e a ce1ebr9939.--du Contrato entre a (o)PREFEITURA

MUNTcIpAL DE TTAITU;;\, 
-.ã.o 

..NTRÁTANTE e coNSTRUEERRO EIRELI-ME como

CONTRATADA.

Portaria no

Alt. 1o - Des ignar
488.801 .912-68, Para
contratâdo '

em geral Para
Infraestrutura-

RESOLVE:

o (a) servidor (a) ANTONIO

acompanhar e fiscalízar
DA SILVA FILHO ,
a execuÇão do

CPE n"
obj eto

Àrt. 2" - Delerminar que o fiscal ora designado deverá:

\'/ Í - 7e1ar oelo fiel curnprimento do contrato' anotando em registro
-L aurq! t,v_

próprio todas as ocorrêncj-ai à sua execuÇão' determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados' e'

submeteraosseussuperioresremtempohábi1'aSdeciSÕeSeas
providências que ultrapassarem u 

"r.-'u 
(]o^pttência' nos termos da lei;

II - avaliar, continuamênte. a qualidade dos serviços prestados e/ou

materiais fornecidos pela cot{rnetÀoa' em periodicidade adequada ao

objetodocontrato,eduranteoseuperiododevalidade'eventuafmente'
propor a autorldad"- ="puiiot a apiicação das penalidades legafmente

estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos' as notas fiscais

Fls._

AV MÀRÀNHÃO S /N

contrato n". 20200017
n i. p""""tso no. PREGÃo N" 078/2019-PP

Objeto Contratuali Àquisiçao de materiaf hidráu1ico
ârênaêr âs necessidaáes da Secretar.ia Municipal de

-".üitiÃo ào uunicípio de ltairuba/PA'



Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

relativas aos serviÇos prestados e,/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência

À!t, 4o - Esta Portaria

À!t.50 - Revogam-se as

Reqistre-se,

Pübl ique - se,

Cumpra-se.

ao servidor designado e publique-se.

entra em vigor na data de sua publ-icaÇão,

disposlÇÕes em contrário.

TA] T PA, 09 de Janeiro de 2020

VALMIR C

PREFEITURA MUN

O DE AGUIAR
PAL DE ITAI TUBA

I

GESTOR (A) O CONTRATO

Av. MÀRÀNEÂo s,/N
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